
PREFE!TURA l·~C!PAL DE BAIXO GUAIIDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

- o -

LEI NC 600 

"ABRE CR~DITO ESPECUL PARA PAGA
MENTO DE DIVERSAS DESPF.SAS R~L"i 
ZADAS NO COR!~ENTE EXERC1.CT0 11 • 

.. 
O PREFEITO J:.ITJMICTPAL DE BAIXO GUAHDU , Faço saber que a Ca 

mara l·~unicipal decretou a eu sanciono a seguinte J.Jei :-

Art . 10 - Fica ab~rto o Cr~ãito Espocie1 na importância de 
Cr~~ 32 . 268 , 07 (trinta e dois mi1 duzt!ntos e sGsse,1+a e oito cruzeiros 
e sote centavos) , para atendnr ao pagamanto de div :,sas âcspesas rea
lizadas no corrente cxcrcÍcio, conformo àiscriminaçao abaixo : 
li .. 1 . 2 • 2 . 00 . 02 - GMRNO E AD?·lr ffY.ST!lACA'.C GERAL Cr$. 

E.;UT.PA?:EIITOS E Ti73T~LAQt5ES . 

4 . 1 . 2 . 0 

4 . 1 . 3 . 0. ço 

4 . 1 .1.0. 91 

4 . 1 . 1 . o. or;' - . , ,., 

Aquisiqe.o do J. aparelho vr.n ti"' 1or para r 
Secretaria da Prefeitura •••.. • .• • 
SERVI<::O i.mrP'.CTPAL DE ES'l'P.ADAS LJ.!:J RODAG::l. 
Pagamento a DEREÃG pelos serv . nrestados 
em ccnstru~Eo e melhoramento tlc estradas 
GAB!HETE DA CREF!A DO SERVIí.~O 
E &fPií:EHTOS E JJ.lS'l'ALACOES 
DIVERSOS 
1· onta~cm do Brita dor - cor ·eendendo mão 
de obra e peças . ... . . . . . . . 
l·!ATERIAL PEREA:NEIITE 
Aquisir-eo ..,de um portão de ferro para o PlÍ 
tio de predio da Prefeitura •• •• . 
SERVIÇO URBANOS - 1GUA E ESGÔTO 
Cons~ruç . do um barracão p/ funcionern~nto 
da fabrica de manilhas, inclusive monta-
gem e cimento / febricag2o de manilliÕes 
IL1n.TltACKO Pdr !CA ~ 
Ãmpliaqao e re1orme. da barragem da rysina 
de !bituba ne stc l·íunicÍpio. • . . . . . 

PRA~AS , PAR~UES E JARDINS , 
Cons i·ruceo de um moro de arr!mo ~ox-t mr::: { 
fa!'mlciá do Sr . T,udBero Gomes Pena. . 

SETCR DE EETICADO E ?Er.lAS 
Construqeo de 620 ~ de calçamento no intcri 
or do l·~ercado Nunic1 na.l. , conforme contra to 
firme. do em 20/~/70. . . . . . . . . . . . . 
Aqui2igão dG um tabulêiro, pratel iras ~ 1 
balcao instalado na. "-anca 110 1? do l•;ercaào 
l·~tmicipaJ_. . . . . . . . . . . . . . . . • • 

SERV!COS DE TERCEIR ~ 
l-'J?terial e me.o de obra r~eJ.ize.dos com a ".l "1l 
pe za do 1-:rircaão ?·~unicipal . • . • . . . . • 
T o t a 1 . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

Continua . ..... ... .. ... • 

220,00 

5. 555 ,86 

33r.:,60 

? . ?02,0~ 

~ . 277 ' ':! r:: 

100, 00 

1. 708 , 57 
-12.268 , 07 



PRF~FEITTJRA l•:mrrc! .!?AL DE BA!XO GUANDU 

ESTADO no 'ESPi RITO SANTO 

- o -

C o n t 1 n u e ç a o da Lei no ~00 

Art . "> - As despas2s de ~ue trata o artigo 10 desta I.ei, 

correrão por conta de proV!fvcl excesso de a~recada~ão prevista no 
corrente axerc i cio • 

.Art . 3Q - Esta Lrii entrará ~m vigor na ãata de sua publi-
... .., 1 

caçao, revogadas as dis~os1çoes P.m contrario . 

~EGISTRE-SE E PTJBL! QUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO l Ulf!C.,.!'AL DE BAIXO GUANDU , 28 de de

zembro ãe l. 970 . 

REG!ST~DA E PUBLICADA 
~11J.t-2f3 de dezembro de7 1 . 0'70 . 

li z ' 
~uvk_ vr., 'JTJ. r.7.;~ 

Fernando de Paiva Samnaio , -
Secretario- particular 

Dr':' 'Ktmke1 
Pref-:iito 1-~unici:r>a.l 


